PARECER Nº  , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1585, DE 2023.

De autoria da nobre Deputada Clarice Ganem o Projeto de Lei em epígrafe, determina a criação de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, Doenças e Violência nas Escolas – CIPA Escolar.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias 21/11/2023 a 27/11/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a propositura recebeu parecer favorável.


Dando sequência ao trâmite legislativo, a matéria chegou a esta Comissão de Educação e Cultura para exame de mérito, segundo o estabelecido pelo § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.


Examinando a matéria, verifica-se tratar-se de iniciativa relevante e oportuna, que contribui significativamente para o fortalecimento da segurança no ambiente escolar, por meio da adoção de estratégias de prevenção de acidentes, doenças e situações de violência, promovendo a proteção da integridade física e do bem-estar psicológico de alunos, professores e demais trabalhadores da educação.

Ressalta-se que a proposta dialoga com iniciativas já existentes voltadas à promoção da saúde e segurança no ambiente escolar, como a Lei Federal nº 12.645, de 16 de maio de 2012, que institui o Dia Nacional de Segurança e de Saúde nas Escolas, incentivando a realização de atividades de conscientização e prevenção.

Nesse contexto, a criação das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, Doenças e Violência nas Escolas – CIPA Escolar no Estado de São Paulo representa um avanço na institucionalização de práticas permanentes de prevenção, contribuindo para a construção de um ambiente escolar mais seguro, participativo e comprometido com a cultura de paz.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1585, de 2023.

Sala das Sessões,

Deputado Tenente Coimbra

Relator
